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LEI Nº 1704/2016                   DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
 
 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.669 DE 04 DE SETEMBRO 
DE 2015, QUE “DISPÕE SOBRE O CUSTEIO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
JURÍDICA COM O FIM QUE SE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
 

LEI  
 

Art. 1º – Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei Municipal nº 1.669, de 04 de 
setembro de 2015, que “Dispõe sobre o custeio de prestação de serviços de 
natureza jurídica com o fim que se especifica, e dá outras providências.” 

 
Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 13 de Dezembro de 2016. 

 
 
 
 
 

Sebastião da Siva Rocha 
Prefeito em Exercício 

 


